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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como 

compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência 

ou projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 
  

1. DADOS DO PROCESSO:  

Nº do Processo: 31588/2023  

Estudo Preliminar nº: 158/2023  

Secretaria: Secretaria de Saúde  

Setor / Órgão: Coord. Saúde Mental / Residências Terapêuticas  

Objeto: 

Os estudos preliminares aqui resumidos tem por objeto o subsídio 

básico para a elaboração do Termo de Referência (TR) para 

AQUISIÇÃO, sob demanda, de GÁS GLP EM CILINDRO DE 

13KG, para atender as necessidades da Coord. de Saúde Mental / 

Residências Terapêuticas, pelo período de 1 (um) ano. 

 

Equipe de Planejamento: 
Gestor: Igor Faria de Jesus – Mat: 063.036  

De acordo: Nicole Ribeiro Lessa Cipriano – Mat: 106.137  

2. INTRODUÇÃO: 
 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade da aquisição de Gás GLP em 

cilindros de 13kg, e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às 

normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos 

itens nelas utilizados. 

 

Trata-se de Processo Administrativo visando a aquisição, sob demanda, de Gás GLP em cilindros 

de 13kg, para suprir as necessidades da Coord. de Saúde Mental / Residências Terapêuticas, pelo 

período de 1 (um) ano. 

 

A presente aquisição de Gás GLP 13kg visa contribuir para o regular abastecimento e 

funcionamento da rotina das 4 (quatro) Residências Terapêuticas, sendo objeto indispensável para 

a manutenção de suas atividades diárias, com o jejum, almoço, lanhe da tarde, jantar e lanche da 
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noite, conforme Portaria nº 106/GM/MS de 11 de fevereiro de 2000. 

 

Ressalta-se que as especificações técnicas, bem como o quantitativo do objeto solicitado, foram 

indicados pelas equipes técnicas das unidades requisitantes, as quais se responsabilizam por todas 

as informações lançadas nos documentos requisitórios. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A contratada deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado compatível com o objeto a ser licitado. 

 

Atender às solicitações nos prazos estipulados. 

 

Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas Unidades Requisitantes. 

 

Entregar o material no prazo de 10 (dez) dias corridos, nos horários e locais estabelecidos no 

Termo de Referência. 

 

Substituir, no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar da data da notificação, os produtos 

entregues, caso se apresentem impróprios para consumo. 

 

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação na licitação e contratação. 

 

Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida no 

Termo de Referência. 

 

Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência. 

 

Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto 

da contratação. 
 

Ter comprovação de Registro ou Inscrição junto à Agência Nacional de Petróleo – ANP, 

autorizando o exercício da atividade de Distribuição de Gás Liquefeito de Petróleo, conforme 

exigência do art. 3º da Resolução nº 709, de 14/11/2017, da ANP – Agência Nacional de Petróleo 

e/ou Autorização fornecida pela ANP (Agência Nacional de Petróleo) para o exercício da 

atividade de Revenda, conforme exigência do art. 3º da Resolução nº 51, de 30/11/2016 – ANP 

(Agência Nacional de Petróleo), caso o licitante não seja distribuidor. 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

A empresa contratada deverá fornecer, sem custo para a Contratante, cilindros de gás de 

13kg, conforme o quantitativo solicitado pela unidade requisitante, que deverão permanecer 

em Regime de Comodato, pelo período de 1 (um) ano. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
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O quantitativo solicitado teve como base o cálculo do histórico de consumo nos últimos 10 (dez) 

meses, pois a Residência Terapêutica 1 (um), teve sua abertura em dezembro de 2022, e as outras 

Residências teve sua abertura recentemente em outubro de 2023, conforme planilha abaixo e 

acostada à fl. 35. 

 

PLANILHA DE CONSUMO DO GÁS DA RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA 1 

 

MÊS QUANTITATIVO 

JANEIRO/2023 02 

FEVEREIRO/2023 02 

MARÇO/2023 02 

ABRIL/2023 02 

MAIO/2023 02 

JUNHO/2023 02 

JULHO/2023 02 

AGOSTO/2023 02 

SETEMBRO/2023 02 

OUTUBRO/2023 02 

 

Considerando que era uma demanda que não estava prevista anteriormente, mas com a abertura 

das 4 (quatro) Residências Terapêuticas obteve-se uma demanda maior de gasto de gás, onde só o 

quantitativo que os CAPS e a Gerência de Saúde mental usam, não seria o suficiente para 

abastecer todas as Residências. Logo, cada Residência Terapêutica terá um consumo médio de 02 

(dois) botijões de gás mensalmente, conforme planilha abaixo e acostada à fl. 05. 

 

EXPECTATIVA DE CONSUMO DE GÁS PARA AS 

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICAS 

UNIDADES CONSUMO MENSAL CONSUMO ANUAL 

Residência Terapêutica 1 2 24 

Residência Terapêutica 2 2 24 

Residência Terapêutica 3 2 24 

Residência Terapêutica 4 2 24 



PROCESSO Nº: 31.588/2023 
 
RUBRICA:______FOLHA:___

___ ______ 

 

CONSUMO TOTAL ANUAL 96 Botijões de Gás GLP em Cilindro de 

13 kg 

 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
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Dentro do presente estudo, foram analisadas contratações anteriores feita por esta Secretaria 

Municipal de Saúde, através do processo administrativo sob n° 4353/2023, com valor praticado 

no total de R$ 25.376,00 (vinte e cinco mil, trezentos e setenta e seis reais), conforme Ata de 

Registro de Preços sob nº 464/23, onde foi verificado que não houve nenhuma dificuldade para a 

aquisição e o sucesso da licitação. 

 

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por 

outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem a 

necessidade da aquisição. Foi observado que para a presente aquisição realizam a contratação de 

forma similar à que se pretende adotar. 

 

OBJETO ÓRGÃO CONTRATANTE PREGÃO 

Gás GLP 13kg  Prefeitura Municipal de Terra Alta/PA 
002/2023  

Conforme Anexo 

Gás GLP 13kg  Prefeitura Municipal de Tucumã/PA 
009/2023  

Conforme Anexo 

Fontes: 

 

PE 002/23 – https://terraalta.pa.gov.br/pregao-eletronico-no-002-2023/ 

 

PE 009/23 – https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/pregao-eletronico-srp-no-9-2023-071-pmt/ 

 

Foi observado que para a aquisição do objeto, os estabelecimentos realizam a contratação de 

forma similar à que se pretende adotar. 

 

Não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade para aquisição do objeto, 

assim, deve ser realizada pesquisa de mercado, conforme rege o Município de Nova Friburgo, 

com cesta de preços, que compõe as ferramentas eficácias como Banco de Preços, ferramenta esta 

reconhecida pela transparência e confiabilidade dos dados apresentados, preços de internet, bem 

como seus diversos fornecedores para o objeto. 

 

Pela utilização do Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das hipóteses 

previstas no art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/2023, de 31/03/2023, refere-se ao Inciso V, 

quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de contratação, 

porém, não é garantida a obrigação futura ou compromisso, assim, o quantitativo a ser adquirido 

será de acordo com a necessidade demandada pelas unidades requisitantes. 



PROCESSO Nº: 31.588/2023 
 
RUBRICA:______FOLHA:___

___ ______ 

 
7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Em análise ao processo administrativo sob nº 4353/2023 (conforme anexo), onde contempla a 

mesma aquisição para o objeto, com base na Ata de Registro de Preços sob nº 464/23, estima-se o 

preço da contratação no valor de R$ 11.712,00 (onze mil, setecentos e doze reais), conforme 

planilha abaixo: 

 

Objeto 
Último Preço Praticado  
(PA 4353/23 – ARP 464/23)   

Conforme Anexo 

Quantitativo 

Solicitado 
Total 

Estimado 

Gás GPL 13Kg R$  122,00 96 R$ 11.712,00 

 

Logo, cabe ressaltar que serão considerados para fins de escolha do melhor preço na presente 

contratação, os valores alcançados pela Secretaria de Infraestrutura e Logística, na ocasião da 

pesquisa de preços, os quais serão devidamente apurados pelo Setor de Gestão de Processos, 

Contratos e Convênios da Secretaria Requisitante, para fins de utilização como parâmetro para o 

futuro certame. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

AQUISIÇÃO, sob demanda, de GÁS GLP EM CILINDRO DE 13KG, para atender as 

necessidades da Coord. de Saúde Mental / Residências Terapêuticas, pelo período de 1 (um) 

ano. 

 

A aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

 

Pela utilização do Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das hipóteses 

previstas no art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/2023, de 31/03/2023, refere-se ao Inciso V, 

quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de contratação, 

porém, não é garantida a obrigação futura ou compromisso, assim, o quantitativo a ser adquirido 

será de acordo com a necessidade demandada pelas unidades requisitantes. 

 

A empresa contratada deverá fornecer, sem custo para a Contratante, cilindros de gás de 

13kg, conforme o quantitativo solicitado pela unidade requisitante, que deverão permanecer 

em Regime de Comodato, pelo período de 1 (um) ano. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

 

Mediante nossa análise, visto se tratar de item único, apontamos para o não parcelamento do 

objeto, uma vez que detectamos que devem estar sob a mesma responsabilidade do contratado, 

com execução de etapas interligadas e não isoladas, vislumbrando a realização de uma única 

licitação e adjudicação. Logo, o item necessita ser disponibilizado com os cilindros em regime 

de comodato, assim sendo, deverá estar sob a mesma responsabilidade do contratado. Dessa 
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forma, a contratação deverá ser realizada por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, via 

registro de preço, pelo critério de julgamento do tipo menor preço unitário, para possibilitar a 

competitividade aos participantes, assegurando maior economicidade para a administração. 

 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

 

A presente aquisição de Gás GLP 13kg visa contribuir para o regular abastecimento e 

funcionamento da rotina das 4 (quatro) Residências Terapêuticas, sendo objeto indispensável para 

a manutenção de suas atividades diárias, com o jejum, almoço, lanhe da tarde, jantar e lanche da 

noite, conforme Portaria nº 106/GM/MS de 11 de fevereiro de 2000. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

 

As unidades requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária para viabilizar a 

contratação. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

 

Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações 

correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do 

presente feito. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a 

contratada deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, Decreto nº 10.936, de 2022, e Instrução Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA. 

 

Estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos 

– CNORP, parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais conforme classificação do Anexo I da 

Instrução Normativa IBAMA nº 1, de 25/01/2013. 

 

Possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em 

conformidade com as exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do 

SNVS e do SUASA. 

 

Possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que 

comprove, no mínimo, capacidade técnica, econômica e condições para prover os cuidados 

necessários ao gerenciamento desses resíduos. 

 

A Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu 

gerenciamento, nos termos da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, e Decreto nº 10.936, de 2022, deverá: 
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Elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao órgão 

competente. 

 

Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua 

responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento. 

 

Informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros 

sinistros relacionados aos resíduos perigosos. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Considerando se tratar de um material enquadrado em bem comum, o qual é solicitado todos os 

anos pela administração, com a essencialidade do material para o devido funcionamento das 

Unidades Requisitantes. Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente 

neste estudo preliminar, conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível. 

 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO 
DOCUMENTO: 

 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os 

Estudos Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no 

parágrafo 1º do art.18 da Lei nº14.133/21. 

 
Gestor: De acordo: 

  

  

  

___________________________ ___________________________ 

Igor Faria de Jesus Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 

Mat. 063.036 Mat. 106.137 

  

Nova Friburgo/RJ, 14 de dezembro de 2023. 

 


